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Atos Oficiais 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2º Termo Aditivo ao Contrato nº. 39/2025 
MUNICAÇÃO INTELIGENTE LTDA. Objeto do Termo Aditivo
Cláusula Sétima do contrato originário nº39/2025, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2026. 
Data de assinatura: 23/12/2025. Vigência

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 
 
Processo de Licitação nº. 75/2025 - Pregão Eletrônico nº. 13/2025. 
ÇO GLOBAL. Objeto: “contratação de empresa especializada
automotores, novos, zero quilômetro, sem motorista e sem fornecimento de combustível, incluindo a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos, lavagem automotiva, seguros, taxas e
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Ipatinga, conforme
no Termo de Referência. Fica REVOGADO
75/2025, Pregão Eletrônico nº 90013/2025 e todos os eventos da fase externa decorrentes do edital, considerando 
o constante no Parecer Jurídico nº 152/2025, com base no art. 71, inciso II, da Lei nº
fato superveniente comprovado (Comunicação Interna nº
solicitando a revogação do certame com fundamento na necessidade de aprofundamento técnico uma vez que 
apesar de atender as exigências editalícias do presente processo, não atende satisfatoriamente a
cipal do objeto. Resta consignado que os autos do processo se encontram
no Setor de Licitação. Ipatinga, 18 de dezembro de
Araújo Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga
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Atos Oficiais – Câmara Municipal de Ipatinga  
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

2º Termo Aditivo ao Contrato nº. 39/2025 – Processo nº 10/2025 Concorrência 01/2025. Empresa
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência, de que trata a 

originário nº39/2025, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2026. 
Vigência: 01/01/2026 a 31/12/2026. 

Pregão Eletrônico nº. 13/2025. Código UASG: 926522.
: “contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos 

sem motorista e sem fornecimento de combustível, incluindo a prestação de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos, lavagem automotiva, seguros, taxas e

atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Ipatinga, conforme condições e exigências estabelecidas 
REVOGADO o item 02 SUV Médio referente ao edital do Processo Licitatório 

90013/2025 e todos os eventos da fase externa decorrentes do edital, considerando 
constante no Parecer Jurídico nº 152/2025, com base no art. 71, inciso II, da Lei nº

fato superveniente comprovado (Comunicação Interna nº 153/2025, emitida pela Gerência de Serviços Gerais, 
com fundamento na necessidade de aprofundamento técnico uma vez que 

exigências editalícias do presente processo, não atende satisfatoriamente a
cipal do objeto. Resta consignado que os autos do processo se encontram com vista franqueada aos interessados 
no Setor de Licitação. Ipatinga, 18 de dezembro de 2025. Registre-se. Publique-se. Werley Glicério Furbino de 

Municipal de Ipatinga 
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Resolução nº 1014 de 31/03/2020 

01/2025. Empresa: POP CO-
: Prorrogação do prazo de vigência, de que trata a 

originário nº39/2025, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2026. 

926522. Tipo: MENOR PRE-
para prestação de serviços de locação de veículos 

sem motorista e sem fornecimento de combustível, incluindo a prestação de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos, lavagem automotiva, seguros, taxas e impostos, para 

condições e exigências estabelecidas 
SUV Médio referente ao edital do Processo Licitatório 

90013/2025 e todos os eventos da fase externa decorrentes do edital, considerando 
constante no Parecer Jurídico nº 152/2025, com base no art. 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do 

153/2025, emitida pela Gerência de Serviços Gerais, 
com fundamento na necessidade de aprofundamento técnico uma vez que 

exigências editalícias do presente processo, não atende satisfatoriamente a finalidade prin-
com vista franqueada aos interessados 

se. Werley Glicério Furbino de 
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